PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS
MINAS GERAIS
Avenida Dom Silvério, 170.

LEI N° 1.187/2005

Dispde sobre o Plano Decenal Municipal
de Educagao de Bom Jardim de Minas e
dé& outras providéncias

A Camara Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° - Fica aprovado o Plano Decenal Municipal de Educagdo de
Bom Jardim de Minas, constante do documento em anexo.

Art. 2° - O Municipio de Bom Jardim de Minas, através de Comisséo
Especifica, a ser constituida pelos membros da Comissdo do referido Plano,

procederé a avaliagdes periddicas da implementagao e execugdo do Plano Decenal
Municipal de Educagéo.

Paragrafo Unico — A primeira avaliagio realizar-se-4 no segundo
semestre do primeiro ano de vigéncia desta Lei. O Poder Legislativo, por intermédio
da Comisséo de Educacgéo, acompanharéa a execugio do Plano Decenal Municipal
de Educacgéo.

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal empenhar-se-a na divulgagéo
deste Plano e na progressiva realizagdo de seus objetivos e metas, para que a
sociedade bonjardinense o conhega amplamente e acompanhe a sua
implementagéo.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Bom Jardim de Minas, 26 de dezembro de 2005

§ Roberto Marques
Prefeito Municipal
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